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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0816-2016
Considerando o teor da Lei Municipal n. 5.068/2016, de 12-07-2016, e autoria do Vereador JULIO MARCONDES DE MOURA FILHO, que DISPÕE SOBRE A POSSE RESPONSÁVEL DE ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO E PROÍBE O ABANDONO DESSES ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE GARÇA  
                        Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal que dê cumprimento a mesma, regulamentando a presente Lei no que for necessário, designando atribuições, inclusive, para a fiscalização e execução da presente Lei.
Sala das Sessões, 31 de outubro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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